INDICAÇÃO Nº 
2186
, DE 2005

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão Competente, que seja destinado recursos no montante de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a realização de obras (infra-estrutura e pavimentação asfáltica) no município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

                                               A população e as autoridades públicas constituídas de Adamantina clama pelo atendimento desta justa e necessária reivindicação pois a municipalidade não dispõe de recursos para a realização das obras de infra-estrutura e pavimentação em diversas vias daquele município, necessárias para oferecer melhor qualidade de vida à população adamantinense.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS

SPL - Código de Originalidade: 608579 161105 1734


